
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE TARUMÃ 
 

1. OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Referência o credenciamento de pessoas 

jurídicas ou profissionais especializados para prestação de serviços de arbitragem 

esportiva, destinados ao atendimento dos campeonatos, torneios, eventos e atividades 

promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Tarumã/SP. 

A contratação será realizada por meio de credenciamento paralelo e não excludente, nos 

termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a regularidade, imparcialidade e 

qualidade técnica das competições esportivas promovidas pelo Município. 

A arbitragem é elemento essencial para: 

 cumprimento das regras oficiais; 

 controle disciplinar das partidas; 

 legitimidade dos resultados; 

 segurança dos participantes. 

A ausência desse serviço comprometeria diretamente a organização dos eventos 

esportivos. 

Importante destacar: 

 trata-se de serviço técnico especializado; 

 possui natureza eventual e variável; 

 não configura substituição de cargo efetivo do Município; 

 não há disponibilidade de estrutura própria para execução direta. 

A contratação visa garantir o direito da população de Tarumã ao esporte e lazer, bem 

como a adequada utilização dos equipamentos públicos esportivos. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM MODALIDADE DESCRIÇÃO UNIDADE 

1 
Futebol de 

Campo 

Arbitragem com 01 árbitro principal e 02 

auxiliares  
Jogo 



 

 

ITEM MODALIDADE DESCRIÇÃO UNIDADE 

2 Futsal 
Arbitragem com 01 árbitro principal e 01 

auxiliar 
Jogo 

3 Voleibol 
Arbitragem com 01 árbitro principal, 01 auxiliar 

e 01 anotador 
Jogo 

Os serviços serão executados conforme regulamentos oficiais de cada modalidade. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme a Lei nº 

14.133/2021. 

5. MODELO DE CONTRATAÇÃO 

A contratação observará: 

 credenciamento aberto e contínuo; 

 natureza paralela e não excludente; 

 ausência de garantia mínima de demanda; 

 convocação conforme necessidade administrativa; 

 pagamento por serviço efetivamente executado. 

 Ordem cronológica de credenciamento deferido, respeitando critérios objetivos e 

a necessidade administrativa. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO 

A execução ocorrerá da seguinte forma: 

 convocação dos credenciados conforme calendário esportivo; 

 comunicação com antecedência mínima; 

 comparecimento ao local com antecedência mínima de 20 minutos; 

 execução conforme regras oficiais; 

 preenchimento de súmula e registro de resultados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá: 

 disponibilizar profissionais qualificados; 

 cumprir regras oficiais das modalidades; 

 garantir pontualidade; 

 atuar com imparcialidade; 

 fornecer uniformes e equipamentos; 

 apresentar relatórios/súmulas; 

 arcar com custos de transporte e alimentação; 



 

 

 

 assumir encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários. 

8. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

Compete à Secretaria: 

 organizar o calendário esportivo; 

 convocar os credenciados; 

 fiscalizar a execução; 

 efetuar pagamento após ateste. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado: 

 por jogo efetivamente executado; 

 mediante apresentação de nota fiscal; 

 após ateste do fiscal do contrato; 

 em até 30 dias após liquidação. 

Não haverá pagamento antecipado nem por serviços não executados. 

10. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

A seleção ocorrerá por: 

CREDENCIAMENTO (art. 79 da Lei nº 14.133/2021) 

Critérios: 

 habilitação jurídica; 

 regularidade fiscal e trabalhista; 

 qualificação técnica compatível. 

Não haverá disputa de preços, sendo os valores previamente fixados pela 

Administração. 

11. CRITÉRIO DE CONVOCAÇÃO 

A convocação observará rigorosamente a ordem cronológica de credenciamento, 

mediante sistema de rodízio proporcional entre os credenciados, vedada qualquer 

escolha discricionária, salvo em situações justificadas e formalmente motivadas. 



 

 

  

12. MEDIÇÃO 

A medição dos serviços será realizada mediante apresentação da súmula oficial da 

partida, devidamente assinada, acompanhada de relatório do fiscal do contrato, 

constituindo condição indispensável para liquidação da despesa. 

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de experiência mínima de 01 (um) ano em arbitragem da modalidade 

pretendida, mediante apresentação de certificados, registros em ligas, federações ou 

entidades esportivas. 

 

Atestado de Capacidade Técnica comprovando a qualidade dos serviços. 

14. VALORES DE REFERÊNCIA 

Os valores foram definidos com base em pesquisa de mercado (art. 23 da Lei nº 

14.133/2021). 

Valores estimados: 

 Futebol de Campo: R$ 704,00 por jogo 

 Futsal: R$ 327,00 por jogo 

 Voleibol: R$ 337,00 por jogo 

Valor total estimado anual: R$ 158.982,00 

Trata-se de estimativa, sem obrigação de contratação integral. 

15. FISCALIZAÇÃO 

A execução será acompanhada por servidor designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, responsável por: 

 verificar execução; 

 atestar serviços; 

 registrar ocorrências; 

 comunicar irregularidades. 

16. GESTÃO DE RISCOS 

Os riscos da contratação foram identificados em Mapa de Risco próprio, incluindo: 

 ausência de árbitros; 

 falhas técnicas; 

 atrasos; 

 pagamentos indevidos; 



 

 

 

 descontinuidade. 

Todos com medidas de mitigação definidas. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento contratual poderá ensejar aplicação das sanções previstas nos arts. 

155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

18. VEDAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

A presente contratação: 

 não gera vínculo empregatício; 

 não estabelece subordinação direta; 

 não configura relação de emprego com o Município. 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão por dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A contratação atende aos princípios da: 

 legalidade; 

 eficiência; 

 economicidade; 

 planejamento; 

 interesse público. 

 

Tarumã 17 de março de 2026 

 

João Roberto Messias de Novaes 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 


